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Ata da Sessão ordinária das Comissões Disciplinares Reunidas 
do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Hipismo Brasileiro 
– STJD HB realizada em 20 de outubro de 2010, com início às 
14h e 40 min, na Rua Sete de Setembro, 81 - 3º andar, Centro 
- Rio de Janeiro, presentes os auditores David Ribeiro, Marcus 
Perlingeiro, Danielle Khan, e o Procurador Eduardo José de 
Arruda Burégio Junior. Presidiu os trabalhos o Auditor Afonso 
Destri, Presidente das Comissões Disciplinares. Secretariou os 
trabalhos a Sra. Geisa de Oliveira, Secretária Geral junto ao 
STJD HB. Foram os seguintes os assuntos tratados e 
deliberações adotadas: 

 
 
1. À abertura dos trabalhos, constatado o quorum legal e regimental.  

 

2. Na seqüência, foi comunicada à Corte a ausência dos Auditores Jorge Leão, Eliane Arraes e 
Phillipe Mallet, tendo os mesmos justificado a impossibilidade de comparecer ao ato 
excepcionalmente.  
 

3. Em prosseguimento, passou-se ao julgamento dos processos incluídos na pauta 

regularmente publicada em 15.out.10: 

 

3.1 Processo 1122.291 – Irregularidade Antidoping 
Interessado: Jockey Clube de São Paulo 
Infrator: Comissão Veterinária da II Etapa Norte-Nordeste no Centro Hípico da Paraíba. 
Capitulação Legal: artigo 191 do CBJD 
Relator: Dr. Marcus Perlingeiro 
Resultado: A comissão Disciplinar, por unanimidade, julgou procedente o pedido contido na 
inicial para condenar o denunciado ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela prática 
da infração prevista no art. 191 do CBJD, nos termos do voto do relator. Após trânsito em 
julgado da decisão, inclua-se o nome do infrator no rol dos condenados. 
 
 
3.2 Processo 1122.300 –Doping 
Interessado: Procuradoria STJD HB 
Infrator: Richard Bilton 
Animal: Cia Atlética Carbonel Jmen 
Capitulação Legal: artigos 10.1 e 10.2 do Regulamento Antidoping da FEI 
Relator: Dr. Marcus Perlingeiro 
Adiado a requerimento da parte. 
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3.3 Processo 1122.301 –Doping 
Interessado: Procuradoria STJD HB 
Infrator: Marcos Ribeiro 
Animal: Cable Z 
Capitulação Legal: artigos 10.1 e 10.2 do Regulamento Antidoping da FEI 
Relator: Dr. Marcus Perlingeiro 
Adiado a requerimento da parte. 
 
4. Assuntos Gerais. Comunicações. Providências administrativas: 

 

4.1. O segundo e terceiro processos desta pauta serão incluídos na próxima sessão de 

julgamento.  

 

4.2. Os integrantes das Comissões Disciplinares Reunidas, cientes da renúncia do Auditor 

Thiago Calmon, expressam-lhe empenhado agradecimento por sua dedicação ao tempo em que 

desempenhou suas funções judicantes nesta Casa. Registre-se em ata e dê-se ciência da 

presente ao Dr. Thiago Calmon. Procedida em sessão a redistribuição dos processos que eram 

de sua relatoria, restando assim definido: Phillipe Mallet (1122.302), David Ribeiro (1122.304 e 

1122.305) e Eliane Arraes (1122.308).  

 

4.3. Fica designado o próximo dia 17.nov.2010, às 13h30min, para realização da próxima 

sessão da Comissão Disciplinar do STJD/HB. 

 

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão às 15h30min, com o agradecimento aos 

presentes e lavratura de ata para imediata publicação.  

 

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. 

 

 

                               Presidiu, Afonso Destri, 

Pres. Comissões Disciplinares do STJD HB 

                                

 

    Secretariou, Geisa de Oliveira, 

                                 Secretária Geral no STJD HB 


